
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
BOBILEL CASTILHO 
 
 
Ementa:
 
O Vereador Flavio Pereira Lima (Bobilel Castilho), no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 133 do Regimento Interno, INDICA ao Chefe do Poder Executivo Municipal a
realização da Festa Junina de Embu das Artes, abrangendo todo o município e voltada para
a participação de todos os munícipes.
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Tipo Número

INDICAÇÃO 274/2026
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